
INDICAÇÃO Nº 
3195
, DE 2017

                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a realização dos estudos necessários para liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para a cidade de Taiúva.

JUSTIFICATIVA

                                   Esses recursos serão destinados à construção de uma Praça no bairro Limoeiro. Esta localidade foi inaugurada a mais de 15 anos, contando atualmente com 50 residências, sem nunca ter tido uma benfeitoria desta natureza.

                                  Seria um local onde os munícipes poderiam fazer suas caminhadas, lazer, se descontrair, enfim um local onde a qualidade de vida estaria em primeiro lugar, pois uma praça sempre será local de unir amigos e familiares.

                                  A municipalidade não possui dotação orçamentária suficiente para cobrir custos desta monta. Com as benfeitorias pleiteadas certamente a municipalidade será atendida em suas demandas

.

                               Contando mais uma vez com o apoio de Vossa Excelência em examinar o pleito e concluir pelo seu deferimento, receba nesta oportunidade os nossos agradecimentos pela prestimosa atenção que declinará ao assunto.                                                                  
Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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